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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operaçıes de refinanciamento
a partir de 1 de Agosto de 2001: 4,50 % (1)

Taxas de câmbio do euro (2)

1 de Agosto de 2001

(2001/C 217/01)

1 euro = 7,4492 coroas dinamarquesas

= 9,3092 coroas suecas

= 0,6156 libra esterlina

= 0,8817 dólares dos Estados Unidos

= 1,3553 dólares canadianos

= 109,85 ienes japoneses

= 1,5106 francos suíços

= 8,012 coroas norueguesas

= 86,84 coroas islandesas (3)

= 1,7188 dólares australianos

= 2,131 dólares neozelandeses

= 7,274 randes sul-africanos (3)
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(1) Taxa aplicada a operaçªo mais recente realizada antes da data indicada. No caso de leilªo de taxa variÆvel, a taxa de
juro Ø a taxa marginal.

(2) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(3) Fonte: Comissªo.



Comunicaçªo da Comissªo aos Estados-Membros que altera a Comunicaçªo feita nos termos do
n.o 1 do artigo 93.o do Tratado relativa à aplicaçªo dos artigos 92.o e 93.o do Tratado ao seguro de

crØdito à exportaçªo em operaçıes garantidas a curto prazo

(2001/C 217/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

I. Introduçªo

A comunicaçªo da Comissªo aos Estados-Membros nos termos
do n.o 1 do artigo 93.o do Tratado relativa à aplicaçªo dos
artigos 92.o e 93.o do Tratado ao seguro de crØdito à expor-
taçªo em operaçıes garantidas a curto prazo (1) (seguidamente
designada «a Comunicaçªo de 1997») devia ser aplicÆvel por
um período de cinco anos, com início em 1 de Janeiro de
1998, que expiraria em princípio em 31 de Dezembro de
2002.

A Comunicaçªo de 1997 tem por objectivo eliminar as distor-
çıes de concorrŒncia devidas aos auxílios estatais no sector do
seguro de crØdito à exportaçªo, em que existe concorrŒncia
entre seguradoras de crØdito à exportaçªo pœblicas ou que
beneficiam de apoio pœblico e organismos privados de seguro
de crØdito à exportaçªo. O sector directamente afectado por
esta concorrŒncia e, portanto, pela Comunicaçªo de 1997 Ø, em
especial, o do seguro dos riscos de crØdito à exportaçªo em
operaçıes garantidas a curto prazo no comØrcio intracomuni-
tÆrio e com países terceiros.

Estes riscos sªo definidos na Comunicaçªo de 1997 como
sendo os «riscos negociÆveis». Os riscos negociÆveis sªo os
riscos que nªo podem ser cobertos por organismos de crØdito
à exportaçªo com o apoio do Estado. Todos os riscos que nªo
sªo «negociÆveis» podem a contrario justificar o apoio pœblico.

O ponto 2.6 da Comunicaçªo de 1997 refere que:

«2.6. A capacidade do mercado privado do resseguro varia, o
que significa que a definiçªo de riscos negociÆveis nªo Ø imu-
tÆvel e pode sofrer alteraçıes com o decurso do tempo, po-
dendo por exemplo, ser alargada de forma a passar a incluir os
riscos políticos. Consequentemente, esta definiçªo deverÆ ser
revista periodicamente (isto Ø, pelo menos um vez por ano)
pela Comissªo. Esta consultarÆ os Estados-Membros e outros
interessados directos sobre estas revisıes (10). Na medida do
necessÆrio, as alteraçıes da definiçªo deverªo ter em conside-
raçªo o âmbito da legislaçªo comunitÆria em matØria de seguro
de crØdito à exportaçªo, no sentido de evitar qualquer conflito
ou insegurança jurídica.

(10) Inter alia, a Comissªo solicitarÆ a assistŒncia do Conselho
(por exemplo, do seu Grupo do crØdito à exportaçªo).».

À luz de um estudo do mercado do resseguro privado e após
consulta dos Estados-Membros, tanto no âmbito do Grupo
«CrØdito à exportaçªo» do Conselho, como a nível de uma
reuniªo multilateral sobre os auxílios estatais, a Comissªo de-
cidiu alterar a definiçªo de riscos negociÆveis, de forma a nela
incluir os riscos políticos no interior da Uniªo Europeia e nos
países membros da OCDE actualmente enumerados no anexo à
Comunicaçªo de 1997. A lista actual de nomes de todos os

Estados-Membros serÆ substituída pela mençªo genØrica aos
Estados-Membros da Uniªo Europeia de forma a que o futuro
alargamento da Uniªo Europeia nªo implique a necessidade de
alterar de novo a Comunicaçªo de 1997.

A nova definiçªo de riscos negociÆveis serÆ aplicÆvel a partir de
1 de Janeiro de 2002 atØ 31 de Dezembro de 2004. As noti-
ficaçıes de auxílios estatais pendentes em 1 de Janeiro de 2002
serªo apreciadas em conformidade com a nova definiçªo. Os
auxílios estatais ilegais, isto Ø, os auxílios executados em vio-
laçªo do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado, serªo apreciados em
conformidade com as regras em vigor no momento em que
foram concedidos.

A Comissªo decidiu igualmente alargar o período de validade
da Comunicaçªo de 1997 atØ 31 de Dezembro de 2004.

A Comissªo deseja informar os Estados-Membros e as partes
interessadas que tenciona realizar um novo estudo em 2003
para verificar a capacidade do mercado do resseguro privado
de se adaptar a uma nova extensªo da definiçªo dos riscos
negociÆveis destinada a cobrir uma gama mais alargada de
riscos comerciais, incluindo eventualmente os riscos comerciais
em todos os países do mundo. No caso de os resultados deste
estudo e de as consultas com os Estados-Membros virem a
confirmar que uma tal cobertura Ø possível, a Comissªo alte-
rarÆ a definiçªo dos riscos negociÆveis em consequŒncia, no
âmbito do reexame geral da Comunicaçªo de 1997 em 2004.

II. Alteraçıes introduzidas na Comunicaçªo de 1997

Consequentemente, as alteraçıes seguintes da Comunicaçªo de
1997 produzirªo efeitos em 1 de Janeiro de 2002:

1. No ponto 2.5, os dois primeiros parÆgrafos passam a ter a
seguinte redacçªo:

«Tendo em conta os factores supramencionados, os riscos
�negociÆveis� para efeitos da presente comunicaçªo, sªo de-
finidos como os riscos comerciais e políticos relativos a
devedores privados e pœblicos estabelecidos nos países enu-
merados no anexo. No que respeita a estes riscos, o período
mÆximo de risco (isto Ø, o período de fabrico mais o pe-
ríodo de crØdito com início e em condiçıes normais de
crØdito previstos no âmbito da Uniªo de Berna) Ø inferior
a dois anos. Todos os outros riscos [ou seja, de catÆstro-
fes (9) e riscos comerciais e políticos em relaçªo a países nªo
enumerados no anexo] sªo considerados riscos ainda nªo
negociÆveis..

___________
(9) Isto Ø: guerras, revoluçıes, catÆstrofes naturais, acidentes

nucleares, nªo denominados �riscos comerciais de catÆs-
trofes� (acumulaçıes catastróficas de perdas por parte de
países ou adquirentes individuais) que podem ser cober-
tos por um resseguro de excesso de perdas e constituem
riscos comerciais.»
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(1) JO C 281 de 17.9.1997, p. 4.



2. O ponto 2.6 passa a ter a seguinte redacçªo:

«A capacidade do mercado privado do resseguro varia, o
que significa que a definiçªo de riscos negociÆveis nªo Ø
imutÆvel e pode sofrer alteraçıes com o decurso do tempo.
Consequentemente, esta definiçªo pode ser revista, nomea-
damente no termo de vigŒncia da presente comunicaçªo (31
de Dezembro de 2004). A Comissªo consultarÆ os Estados-
-Membros e outros interessados directos sobre estas revi-
sıes (10). Na medida do necessÆrio, as alteraçıes da definiçªo
deverªo ter em consideraçªo o âmbito da legislaçªo comu-
nitÆria em matØria de seguro de crØdito à exportaçªo, no
sentido de evitar qualquer conflito ou insegurança jurídica.

___________
(10) Inter alia, a Comissªo solicitarÆ a assistŒncia do Conse-

lho (por exemplo, do seu Grupo do crØdito à expor-
taçªo).».

3. No ponto 4.5, o primeiro período passa a ter a seguinte
redacçªo:

«A presente comunicaçªo produz efeitos em 1 de Janeiro de
1998 por um período de sete anos.».

4. O anexo Ø substituído pelo texto seguinte:

«ANEXO

LISTA DOS PA˝SES COM RISCOS NEGOCI`VEIS

Uniªo Europeia
Todos os Estados-Membros

Países membros da OCDE
AustrÆlia
CanadÆ

Islândia
Japªo
Nova Zelândia
Noruega
Suíça
Estados Unidos da AmØrica».

III. Medidas adequadas a propor aos Estados-Membros nos
termos do n.o 1 do artigo 88.o do Tratado

A Comissªo propıe aos Estados-Membros, com base no n.o 1
do artigo 88.o do Tratado, as medidas adequadas seguintes
relativas aos seus respectivos regimes existentes.

Para se conformarem com a nova definiçªo de riscos negociÆ-
veis, os Estados-Membros deviam alterar, se necessÆrio, os seus
regimes de seguro de crØdito à exportaçªo no domínio dos
riscos negociÆveis de forma a que os organismos de seguro
de crØdito que operem com apoio pœblico deixem de poder
beneficiar, em relaçªo aos riscos em questªo, dos tipos de
auxílios enumerados nas alíneas a) a f) do ponto 4.2 da Co-
municaçªo de 1997, a partir de 1 de Janeiro de 2002.

Os Estados-Membros sªo convidados a dar expressamente o seu
acordo sobre as medidas adequadas propostas no prazo de dois
meses a contar da data de publicaçªo da presente comunicaçªo.
Na ausŒncia de resposta, a Comissªo considerarÆ que o Estado-
-Membro em questªo nªo estÆ de acordo com as medidas pro-
postas.
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2276 � The Coca-Cola Company/NestlØ/JV

(2001/C 217/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 26 de Julho de 2001, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual as empresas The Coca-Cola Company
(«TCCC») (EUA) e NestlØ SA («NestlØ») (Suíça) adquirem, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do
referido regulamento, o controlo conjunto da empresa comum existente Coca-Cola NestlØ Refreshments
Company SA («CCNR») (Suíça) na sua nova forma resultante da expansªo.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� TCCC: concentrados e xaropes para refrigerantes, bebidas finais,

� NestlØ: produtos de nutriçªo, incluindo bebidas instantâneas e líquidas, produtos lÆcteos, alimentaçªo
infantil e alimentaçªo para animais domØsticos,

� CCNR: bases para bebidas para a produçªo de bebidas de chÆ e cafØ pronto a servir.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.2276 � The Coca-Cola Company/NestlØ/JV, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaçªo).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaçªo).


	Índice
	Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento a partir de 1 de Agosto de 2001: 4,50 % � Taxas de câmbio do euro
	Comunicação da Comissão aos Estados-Membros que altera a Comunicação feita nos termos do n.o 1 do artigo 93.o do Tratado relativa à aplicação dos artigos 92.o e 93.o do Tratado ao seguro de crédito à exportação em operações garantidas a curto prazo (1)
	Notificação prévia de uma operação de concentração (Processo COMP/M.2276 � The Coca-Cola Company/Nestlé/JV (1)

